
Governo do Estado do Rio de Janeiro
Controladoria Geral do Estado

Ouvidoria e Transparência Geral do Estado

LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO - RECURSO SUBMETIDO À OGE/RJ

DADOS INTRODUTÓRIOS DO PARECER

Protocolo OuvERJ: 20240803426677- CEDAE

Protocolo SEI: SEI-320001/002304/2024

Assunto:
Valendo-se do direito constitucional de acesso à informação, o requerente ingressou com a solicitação OuvERJ sob 
o nº 20240803426677 requerendo, resumidamente, informações e esclarecimentos a respeito de pedidos de acesso 
a informação, preteritamente, formulados pelo mesmo, conforme destacado pelo próprio em seu novo pedido

Resposta: 

A entidade demandada buscou, em vão, satisfazer ao requerente, através da apresentação de informações e 
esclarecimentos que julgou pertinentes ao deslinde dos 5 (cinco) quesitos apresentados, inobstante ao fato da 
maioria destes não configurar-se, nos termos da Lei de Acesso à informação (LAI), como pedidos de acesso à 
informação propriamente ditos, mas sim em solicitações de esclarecimentos, que possuem caminho e forma 
distinta para serem formulados (https://www.rj.gov.br/manifestacao/solicitacao), acredita-se, em respeito e 
deferência aos princípios básicos das boas práticas das Ouvidorias.

Data do Recurso à CGE: 25/09/2024 15:20

Ementa: 
Pedido de acesso à informação; apresentação de informações e esclarecimentos pertinentes por parte da 
demandada; respeito aos princípios das boas práticas das ouvidorias; insatisfação do requerente; e, NÃO 
PROVIMENTO do presente recurso.

Órgão ou Entidade Recorrido
(a): Companhia Estadual de Águas e Esgotos (CEDAE)

 

Senhor Ouvidor Geral do Estado,
Trata o presente parecer de solicitação de acesso à informação, com base na Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011,

regulamentada pelo Decreto Estadual nº 46.475, de 26 de outubro de 2018.
1. RELATÓRIO

1.1. Com base nos normativos acima dispostos, no dia 03 de agosto de 2024, o requerente formulou perante o sistema OuvERJ o
requerimento sob o nº 20240803426677, tal como descrito na parte expositiva do presente e, aqui, novamente evidenciado. Vejamos:

 
Conforme o disposto na Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), venho solicitar as seguintes informações, de todo periodo: 1. DADOS
ESTATÍSTICOS: Solicito os dados estatísticos, assim como a base de dados, gerados pela CEDAE referentes às informações fornecidas em resposta às
MINHAS de solicitações de ACESSO A INFORMAÇÕES DADOS E DOCUMENTOS, citada diversas vezes, por departamentos que não são
responsáveis por consolidar essas informações. Especificamente, gostaria de saber: o O número total de solicitações realizadas por mim. Com a relação de
numeração e protocolo. o O número atendimentos a acesso a informações integrais. o O número atendimentos a acesso a informações parciais. o O número
de não atendimentos a acesso a informações. o A quantidade de respostas (positivas, negativas, incompletas, etc.) o O tempo médio de resposta. (instancia
piso) separadas por departamento designado a fornecer a informação. o O tempo médio de resposta. (PRIMEIRA INSTANCIAS). o O tempo médio de
resposta. (SEGUNDA INSTANCIAS). o A quantidade de informações fornecidas imediatamente, conforme previsto na Lei de Acesso à Informação. o A
quantidade de vezes que foi pedida pela CEDAE a prorrogação do prazo por mais 10 (dez) dias, mediante justificativa expressa. o A data em que foram
fornecidas as 2.291 boletas do ESIC 22650, dadas provimento parcial pela CGE, conforme comprovadamente em anexo. 2. LEGALIDADE DAS
PRÁTICAS: Gostaria de saber (ter acesso a informação) da prática de limitar o acesso aos documentos solicitados, exigindo que a consulta seja feita
pessoalmente e exclusivamente pelo requerente, está em conformidade com o princípio constitucional da impessoalidade e com o disposto no art. 10, § 7º da
Lei nº 13.460/2017. Quantidade de vezes que a CEDAE exigiu que a consulta fossem feita pessoalmente as minhas solicitações e a outros solicitantes. 3.
CRITÉRIOS PARA LIMITAÇÃO DE ACESSO: Quais são os critérios e justificativas para a exigência de consulta pessoal e exclusiva (personalíssima)
pelo requerente? 4. COBRANÇA DE CUSTOS: Quais são os valores cobrados para a reprodução de documentos e quais as bases de memoria de calculo
legais para tais valores? Quantidade de vezes que a CEDAE atendeu a solicitação de acesso a informação através de reprodução paga? Quando a CEDAE
forneceu as informações do comprovante em anexo do Esic 22.650. O comprovante que a CEDAE forneceu as informações do comprovante em anexo do
Esic 22650. 5. TOM E LINGUAGEM UTILIZADOS: Quais são as diretrizes internas para a elaboração de respostas a solicitações de informação?
Existem orientações específicas sobre a impessoalidade e respeito no atendimento?
 
(Grifos nossos)
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1.2. Diante do pedido formulado, antes de prosseguirmos na análise do recurso interposto, vale “abrirmos um parêntese” visando
relembrar, por total pertinência, o disposto no art. 13, III, do Decreto nº 46.475/ 2018,que regulamenta à LAI, segundo o qual o “pedido de acesso
à informação deverá conter (....) especificação, de forma clara e precisa, da informação requerida (....)”. Tal lembrança se faz pertinente
posto que, ao contrário do que determina a norma citada, à manifestação de Ouvidoria apresentada pelo requerente, notoriamente, foi formulada de
forma imprecisa, deixando de citar, por exemplo, lapso temporal. Além disso, vale notar que, nesta manifestação, fora realizado [i] pedido de
acesso de informação acumulado com [ii] solicitação de esclarecimentos, inobstante ao fato de cada um ter seu caminho específico para
formulação no canal OuvERJ (https://www.rj.gov.br/ouverj/manifestacoes).

1.3. Por conseguinte, apesar do mencionado no parágrafo acima, importante destacar que, ainda em fase singular, ao requerente,
foram apresentadas às informações almejadas, bem como os esclarecimentos requeridos, entende-se, neste último caso, em respeito e
acatamento aos princípios básicos das boas práticas das ouvidorias. Observemos:
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1.4. Em seguida, inobstante ao retorno oferecido, o requerente instou à entidade demandada a primeira e, posteriormente, a segunda
instância, no entanto, em ambas, lhe foram apresentadas respostas no sentido de ratificar e reforçar aquela inicialmente apresentada. Vejamos:
 

1ª Instância:
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     2ª Instância:

02/10/2024, 13:22 SEI/ERJ - 84296165 - Recurso de Acesso à Informação

https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=92395711&infra_sistem… 6/8



 
Prezado,
 
Trata-se de recurso de segunda instância, interposto nos autos do PROTOCOLO OUVERJ N. 20240803426677, no qual o recorrente alega uma
série de questões que não foram objeto de matéria recursal, em sede de recurso de primeira instância, o que inviabiliza a análise nesta instância,
sob pena de supressão de instância recursal.
 
Assim, a presente decisão se limitará à apreciação da matéria que foi objeto de recurso na primeira instância, qual seja, a comprovação
de acesso aos autos do processo administrativo, referenciado no E-sic n.º 22650, e, a obtenção de cópias de documentos lá existentes.
 
Observa-se que a Diretoria (DDC – Diretoria de Desenvolvimento das Cidades) responsável pelo referido processo administrativo juntou
comprovante, em sede de decisão de recurso de primeira instância, do acesso e das cópias obtidas pelo recorrente dos documentos
existentes no processo.
 
(...)
 
(Grifos nossos)

 
 

 
1.5. Por fim, o consecutivo desagrado do requerente traduziu-se no presente recurso movido, em 25 de setembro de 2024, perante este
Órgão Central de Controle Interno de Ouvidoria e Transparência Geral do Estado, com base no previsto no art. 11, IV da Lei Estadual nº 7.989, de
14 de junho de 2018, nos termos que se seguem:
 

Com base nas respostas da CEDAE e na análise detalhada do seu pedido, há fortes indícios de que a empresa não cumpriu integralmente as obrigações
previstas pela Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011) e pelo Decreto Estadual nº 46.475/2018. Vários pontos permanecem sem resposta clara ou
suficiente, especialmente no que diz respeito à entrega das boletas, aos critérios de exigência de consulta presencial e à cobrança de custos para reprodução de
documentos, além da consolidação dos dados estatísticos. Aqui estão os principais motivos que podem fundamentar seu recurso à última instância:
Fornecimento Parcial de Informações: A CEDAE admitiu que forneceu apenas parte dos documentos solicitados, como as boletas do ESIC 22650. Isso não
atende ao princípio da publicidade e transparência garantido pela Constituição e pela LAI. O fato de não terem fornecido todas as boletas, especialmente
considerando que você tem o comprovante de pagamento para reprodução, pode ser entendido como descumprimento da legislação. Inovação Recursal: A
CEDAE alegou que alguns pontos de seu recurso foram inovações recursais, mas você pode argumentar que esses pontos já estavam implícitos ou associados
às questões levantadas no pedido original. A exigência de que toda a argumentação seja detalhada desde o primeiro recurso pode ser desproporcional,
especialmente quando o solicitante é leigo no direito, como você destacou anteriormente. Dados Estatísticos: A justificativa da CEDAE de que não pode
fornecer os dados solicitados porque isso exigiria trabalhos adicionais de análise e consolidação é questionável. Esses dados, como protocolos e estatísticas de
atendimento, deveriam estar disponíveis nos sistemas da empresa e não exigem a criação de novos dados ou análises complexas. O pedido está dentro dos
limites da LAI e não parece ser desproporcional ou desarrazoado. Consulta Pessoal: A exigência de comparecimento pessoal para consultar os documentos,
sem justificativa clara, pode ser considerada uma barreira indevida ao acesso à informação, contrariando o princípio da impessoalidade. A CEDAE também
não forneceu dados sobre quantas vezes essa exigência foi feita a você e a outros solicitantes, o que deveria ser de fácil acesso. Cobrança de Custos: Não
houve justificativa clara e detalhada sobre os valores cobrados para a reprodução de documentos. A LAI exige transparência na cobrança, e essa falta de
clareza pode indicar um erro ou omissão no atendimento ao pedido. Diante desses pontos, parece justificado apresentar o recurso à última instância, a
Controladoria Geral do Estado do Rio de Janeiro. Você pode reforçar que a CEDAE não cumpriu integralmente a legislação, tanto no fornecimento dos dados
quanto na justificativa das práticas adotadas. Sugestão de Argumentos no Recurso: Apontar novamente a falta de completude nas informações fornecidas,
especialmente em relação às boletas e ao tempo de resposta. Reiterar que a exigência de consulta presencial sem justificativa desrespeita os princípios da
impessoalidade e da facilitação do acesso à informação. Questionar a falta de transparência na cobrança de custos para a reprodução de documentos.
Argumentar que os dados estatísticos solicitados não demandam criação de novos dados e que a CEDAE já deveria consolidar essas informações nos sistemas
de gestão. Venho interpor recurso em terceira instância com base na Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e no Decreto Estadual nº 46.475/2018,
contra a decisão que negou provimento ao recurso de segunda instância no referido protocolo, por entender que a resposta da CEDAE continua insuficiente e
não atende integralmente às solicitações feitas. Apresentação Parcial dos Documentos Requeridos: Conforme foi apresentado pela própria CEDAE em
resposta a este e a outros protocolos citados, nunca foi fornecida integralmente a quantidade de documentos compatível com a operação e locação de
caminhões-pipa no período mencionado. De acordo com as informações fornecidas pela própria CEDAE, 29 caminhões foram locados para a operação
durante um determinado período, o que resultaria em 870 documentos mensais a serem disponibilizados (29 caminhões x 30 dias = 870 documentos).
Considerando o período total em questão, a quantidade esperada de documentos seria ainda maior, reforçando a inconsistência entre os dados fornecidos e o
número real de caminhões alocados. A ausência da apresentação integral desses documentos comprova que a solicitação não foi atendida de forma completa,
conforme preceitua a Lei de Acesso à Informação e as obrigações de transparência da administração pública. Omissão de Informações Essenciais: Em
nenhuma das instâncias anteriores, a CEDAE forneceu integralmente os documentos requeridos, limitando-se a fornecer respostas parciais que não
correspondem ao volume de dados que deveriam ser apresentados, considerando o número de caminhões operando no período mencionado.
 

 
1.6. Diante do exposto, primeiramente, cumpre destacar que à Lei de Acesso à Informação (LAI- Lei nº 12.527/11), ao regulamentar o
direito de origem constitucional de acesso à informação, consagrou-o como um mandamento para a Administração Pública, sendo defesa qualquer
motivação ou justificativa para o seu acesso (art. 10). Em outras palavras, a LAI estabeleceu o acesso à informação como regra básica e a sua
restrição como uma exceção, que deve vir consubstanciada em fundamentação legal que a justifique.
1.7. Tal lembrança se faz pertinente posto que, no presente caso, analisada a manifestação de ouvidoria realizada e às respostas
apresentadas, é possível observar, primeiramente, o enquadramento em uma das hipóteses de excepcionalidade à regra básica de acesso à
informação previstas em lei, posto que, quanto ao pedido de acesso à informação propriamente dito formulado, a especificação da informação
requerida não fora apresentada de forma precisa pelo requerente, nos termos do art. 13, III do Decreto Estadual nº 46.475/2018, faltando, por
exemplo, a determinação de um lapso temporal (vide item 1.2).

1.8. Outrossim, verificou-se, também, que nesta manifestação de ouvidoria fora realizado de pedido de acesso de informação
acumulado com solicitação de esclarecimentos, inobstante ao fato de cada um ter seu caminho específico para formulação no canal OuvERJ
(https://www.rj.gov.br/ouverj/manifestacoes), em total desrespeito às regras da LAI e ao próprio sistema e suas funcionalidades (vide item 1.2).
1.9. Posto isto, analisados os fatos e os documentos acostados pela demandada, verificou-se que esta disponibilizou ao
requerente, às informações promovidas constantes do seu banco de dados, conforme prevê a LAI em seu art. 4ª, I, c/c art. 7º, I, além de ter
prestado os esclarecimentos almejados, dentro das boas práticas de ouvidoria.
1.10. Para terminar, evocando a fé pública atribuída às informações prestadas por órgãos e entidades da administração pública e, assim,
aos argumentos apresentados pela demandada, consolidado na confiança atribuída pelo estado democrático de direito aos agentes públicos para
prática dos atos públicos, cuja veracidade e legalidade se presumem, devendo, porém, ser exercida nas exatas limitações constitucionais e
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legais, sob pena de responsabilização civil, administrativa e criminal, acolhemos os esclarecimentos apresentados pela demandada e
consideramos como atendido o requerimento formulado de acesso à informação.
1.11. De todo o exposto, tendo em vista que a entidade demandada afirmou e juntou documentos indicando ter disponibilizado
ao requente as informações solicitadas, tal como constantes do seu banco de dados, nos termos da Lei de Acesso à Informação (LAI), bem
como do decreto que a regulamenta,prestando, ainda,os esclarecimentos requeridos, mesmo que de forma incorreta, entende-se que o
presente recurso não deve ser provido.

 
2. PARECER

Deste modo, opina-se pelo NÃO PROVIMENTO do recurso interposto nesta terceira instância, considerando que a entidade demandada
disponibilizou as informações solicitadas constantes do seu acervo de dados, em atendimento ao previsto na LAI e no Decreto que a regulamenta.

 

Rio de Janeiro, 01 de outubro de 2024.
 

PAOLA ROJAS PEREIRA
Secretária da Coordenadoria de Recursos

Id.: 4389868-8
 

AFRANIO LEITE DA SILVA
Coordenador da Coordenadoria de Recursos

Id.: 1958379-6
 

LUCIANA RAMOS AVELINO DE SOUZA
Respondendo Pela

Superintendência de Gestão de Transparência e Prevenção da Corrupção
Id.: 5014975-0

 

3. DECISÃO
No exercício das atribuições a mim conferidas pela Lei Estadual n.º 7.989, de 14 de junho de 2018, que cria a Controladoria Geral

do Estado do Rio de Janeiro, adoto, como fundamento deste ato, o Parecer da Superintendência de Gestão de Transparência e Prevenção da
Corrupção - SUPTPC, e decido pelo NÃO PROVIMENTO do recurso, nos termos do inciso IV do art. 11 da referida Lei, no âmbito do pedido
de acesso à informação sob o protocolo OuvERJ de nº 20240803426677, direcionado àCompanhia Estadual de Águas e Esgotos (CEDAE).
 

Rio de Janeiro, 01 de outubro de 2024.
 
 

EUGENIO MANUEL DA SILVA MACHADO
Ouvidor-Geral do Estado

ID.: 3216384-3

Documento assinado eletronicamente por Paola Rojas Pereira, Secretária, em 01/10/2024, às 16:27, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Afranio Leite da Silva, Coordenador, em 01/10/2024, às 16:28, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Eugenio Manuel da Silva Machado, Ouvidor-Geral do Estado, em 01/10/2024, às 16:58, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Ramos Avelino de Souza, Superintendente, em 01/10/2024, às 17:20, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 84296165 e o código CRC 777FB10C.

Referência: Processo nº SEI-320001/002304/2024 SEI nº 84296165
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